
INDICAÇÃO Nº 
928
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados à implantação de um sistema de segurança patrimonial na Associação “criança especial” de Pais e Companheiros – CEPC no município de Jacareí.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 013/14- -CEPAC) DA Gestora Administrativa da entidade requerente, Sra. Ana Maria Bonfim, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros destinados à implantação de um sistema de segurança patrimonial.

Conforme informações constantes no Ofício supracitado, trata-se de uma instituição sem fins lucrativos, que atende pessoas com deficiência neurológica, fundada em 1987 por um grupo de pais. 

O objetivo do CEPAC, é promover ações socioassistenciais, educacional e clínica, voltadas ás pessoas com deficiências de qualquer idade e suas respectivas famílias, visando auxiliá-las dentro de suas necessidades.
 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando benfeitorias, garantindo melhorias e adequada assistência aos portadores de necessidades especiais, bem como seus familiares. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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